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11.1.1 - Caso o número de candidatos com deficiência habilitados e classificados na prova
discursiva não corresponda ao quantitativo estabelecido no quadro constante do subitem 11.1, a diferença
entre este quantitativo e o realmente existente não será revertida aos candidatos de ampla concor-
rência.

11.1.2 - Os demais candidatos não convocados para apresentação de títulos serão considerados
reprovados, para todos os efeitos.

11.2 - O título deverá ser apresentado mediante cópia devidamente autenticada, em cartório, ou
nos endereços constantes do Anexo II, mediante cópia e original.

11.3 - Não será aferido qualquer título diferente dos estabelecidos no subitem 11.16 e aqueles
remetidos fora do prazo estabelecido no edital de convocação de que trata o subitem 11.1.

11.4 - Apenas será aceito título acadêmico de pós-graduação em nível de especialização,
mestrado ou doutorado reconhecidos pelo Ministério da Educação.

11.5 - Somente serão aceitas certidões ou declarações de instituições oficiais de ensino de-
vidamente reconhecidas pelo Ministério da Educação, nas quais constem todos os dados necessários a
sua perfeita avaliação.

11.6 - O documento relacionado a curso realizado no exterior somente será considerado quando
traduzido para o português por tradutor juramentado.

11.7 - A comprovação de experiência profissional será feita mediante apresentação de do-
cumento que comprove o vínculo da pessoa com a instituição (cópia de CTPS ou, ainda, de certidão de
tempo de serviço), no caso de empregados, ou de contrato de prestação de serviços, no caso de
autônomo, acompanhada de declaração ou atestado de capacidade técnica expedido pelo órgão ou
empresa, com indicação das atividades desempenhadas.

11.8 - Os atestados de capacidade técnica, expedidos por instituições públicas ou privadas,
devem ser assinados por representante devidamente autorizado da instituição contratante dos serviços,
com firma reconhecida (quando não se tratar de órgão público), que comprove o tempo e a experiência
apresentados. O atestado de capacidade técnica deverá trazer indicação clara e legível do cargo e nome
do representante da empresa que o assina, bem como referência, para eventual consulta, incluindo nome,
número de telefone e endereço eletrônico do representante legal do contratante.

11.9 - A declaração expedida por instituição pública ou privada deve ser assinada por re-
presentante devidamente autorizado da instituição, com firma reconhecida (quando não se tratar de órgão
público), que comprove o tempo e a experiência apresentados. A declaração deverá trazer indicação clara
e legível do cargo e nome do representante da empresa que o assina, bem como referência, para eventual
consulta, incluindo nome, número de telefone e endereço eletrônico do representante legal do con-
tratante.

11.10 - Os atestados de capacidade técnica e as declarações deverão apresentar, no mínimo,
razão social do emitente; identificação completa do profissional beneficiado; descrição do cargo exercido
e principais atividades desenvolvidas; local e período (início e fim) de realização das atividades;
assinatura e identificação do emitente (nome completo legível, cargo e função).

11.11 - O candidato deverá apresentar, juntamente com a documentação de comprovação da
experiência profissional, declaração assinada, conforme modelo do Anexo III, atestando a autenticidade
e veracidade da documentação e das informações apresentadas.

11.12 - A comprovação de experiência profissional, em caso de candidato que tenha prestado
serviços no exterior, será feita mediante apresentação de cópia de declaração do órgão ou empresa ou de
certidão de tempo de serviço. Esses documentos somente serão considerados quando traduzidos para a
Língua Portuguesa por tradutor juramentado.

11.13 - Será desconsiderado o título que não preencher devidamente os requisitos exigidos para
sua comprovação.

11.14 - Após a publicação do resultado do concurso, o candidato deverá retirar os títulos
apresentados na ESAF, no endereço para o qual foram remetidos.

11.15- Os títulos não retirados dentro do prazo de 6 (seis meses), contado a partir da publicação
do resultado final do concurso, serão incinerados.

11.16 - Para a comprovação de titulação acadêmica somente será admissível apenas 1 (um)
título de doutorado ou apenas 1 (um) de mestrado ou até 2 (dois) de especialização, e para a com-
provação da experiência profissional poderá ser apresentado mais de um comprovante para um único
item da tabela abaixo, observado o valor máximo para pontuação, valendo, para ambos os casos, apenas
o título ou comprovantes adquiridos até a data de convocação para sua apresentação estabelecida no
edital:

ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA AVALIAÇÃO
TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (devi-

damente comprovados)
VALOR UNITÁRIO VA L O R

MÁXIMO
- Certificado de curso de pós-graduação lato sensu, em nível
de especialização, com carga horária mínima de 360 h/aula,
nas áreas de Administração ou Contabilidade ou Economia
ou Estatística ou Direito ou Engenharia ou Informática ou
Gestão Pública ou Políticas Públicas.

2 4

- Diploma devidamente registrado ou habilitação legal equi-
valente, de conclusão de curso de pós-graduação, em nível
de mestrado, nas seguintes áreas: Administração ou Con-
tabilidade ou Economia ou Estatística ou Direito ou En-
genharia ou Informática ou Gestão Pública ou Políticas Pú-
blicas.

5 5

- Diploma devidamente registrado ou habilitação legal equi-
valente, de conclusão de curso de pós-graduação, em nível
de doutorado, nas seguintes áreas: Administração ou Con-
tabilidade ou Economia ou Estatística ou Direito ou En-
genharia ou Informática ou Gestão Pública ou Políticas Pú-
blicas.

7 7

- Após conclusão de curso superior em nível de graduação,
para cada ano de experiência profissional nos setores pú-
blico ou privado, em atividades relacionadas ao disposto no
item 3.

1,0 por ano completo de
exercício, sem sobreposição
de tempo.

8

12 - DOS RECURSOS
12.1 - Quanto às provas objetivas:
a) os gabaritos e as questões das provas aplicadas, para fins de recursos, estarão disponíveis nos

endereços indicados no Anexo II deste Edital e no endereço eletrônico www.esaf.fazenda.gov.br a partir
do primeiro dia útil após a aplicação das provas e durante o período previsto para recurso;

b) admitir-se-á um único recurso, por questão, para cada candidato, relativamente ao gabarito ou
ao conteúdo das questões, desde que devidamente fundamentado;

c) se do exame dos recursos resultar anulação de questão, os pontos a ela correspondentes serão
atribuídos a todos os candidatos presentes, independentemente da formulação de recurso;

d) se, por força de decisão favorável a impugnações, houver modificação do gabarito divulgado
antes dos recursos, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito definitivo, não se admitindo
recurso dessa modificação decorrente das impugnações;

e) o recurso deverá ser formulado e enviado, via internet, até 2 (dois) dias úteis, contados a
partir do dia seguinte ao da divulgação dos gabaritos, no endereço www.esaf.fazenda.gov.br, seguindo as
orientações ali contidas.

12.2 - Quanto à prova discursiva:
a) o resultado provisório da prova discursiva poderá ser objeto de recurso nos 2 (dois) dias úteis

subsequentes à sua publicação no Diário Oficial da União, podendo o candidato ter vista de sua prova,
por cópia, sendo-lhe facultado, somente nessa oportunidade, o fornecimento da respectiva cópia, no
Órgão do Ministério da Fazenda, constante do Anexo II deste Edital, correspondente à localidade onde
prestou as provas;

b) admitir-se-á um único recurso por tema, referente ao resultado da avaliação do conteúdo ou
do uso do idioma, desde que devidamente fundamentado e remetido, via internet, no prazo recursal, para
o endereço eletrônico indicado na letra "e" do subitem 12.1;

c) a vista e o recebimento da respectiva cópia de que trata a letra "a" deste subitem poderão ser
promovidos e efetivados pelo candidato ou por procurador.

12.3 - Quanto aos títulos:
a) os candidatos poderão interpor recurso quanto à pontuação de seus títulos, nos 2 (dois) dias

úteis subsequentes à sua publicação no Diário Oficial da União;
b) admitir-se-á um único recurso por candidato, remetido, via internet, no prazo recursal, na

forma do disposto na letra "e" do subitem 12.1.
12.4 - Serão desconsiderados os recursos remetidos via fax, postal ou extemporâneos.
12.5 - A decisão dos recursos será dada a conhecer, coletivamente, por meio de Edital a ser

publicado no Diário Oficial da União.
12.6 - O conteúdo dos pareceres referentes ao indeferimento ou não dos recursos apresentados

quanto às provas objetivas e discursiva e quanto à aferição dos títulos, estará à disposição dos candidatos
no endereço eletrônico www.esaf.fazenda.gov.br, durante os 2 (dois) dias úteis seguintes à publicação
dos respectivos resultados no Diário Oficial da União.

13 - DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
13.1 - Somente será considerado habilitado e classificado, por Área, na Primeira Etapa do

concurso, o candidato que, cumulativamente, atender às seguintes condições:
a) ter obtido, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos pontos ponderados por prova ob-

jetiva;
b) ter obtido, no mínimo, 60% (sessenta por cento) do somatório dos pontos ponderados de

todas as provas objetivas;
c) ter obtido, no mínimo, 60% (sessenta por cento) da pontuação referente à prova discursiva,

indicada no subitem 10.2;
d) ter sido classificado, em decorrência do somatório dos pontos ponderados do conjunto das

provas objetivas, da prova discursiva e da análise dos títulos, em até duas vezes o número de vagas
estabelecido no subitem 1.3 deste Edital, em conformidade com o art. 13 da Portaria MP nº
450/2002.

13.1.1 - Havendo empate na totalização dos pontos, terá preferência o candidato com idade
igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei nº
10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso).

13.1.2 - Persistindo o empate, o desempate beneficiará o candidato que, na ordem a seguir,
tenha obtido, sucessivamente:

1o - o maior número de pontos na prova discursiva;
2o - a maior pontuação na disciplina D1- Língua Portuguesa;
3o - a maior pontuação na disciplina D6 - Planejamento e Orçamento Governamental;
4o - a maior pontuação na disciplina D7 - Economia.
13.1.3 - Persistindo, ainda, o empate, o desempate beneficiará o candidato de maior idade.
13.1.4 - Somente poderão ser convocados para participar da Segunda Etapa do concurso os

candidatos habilitados e classificados na forma do subitem 13.1.
13.1.5 - Os candidatos com deficiência, habilitados na Primeira Etapa do concurso em con-

formidade com o subitem 13.1, serão classificados considerando-se a proporcionalidade entre o quan-
titativo de vagas destinado à ampla concorrência e o destinado a candidatos com deficiência, para cada
Área, em conformidade com as orientações contidas na Ata Câmara Técnica da Coordenadoria Nacional
da Integração da Pessoa Portadora de Deficiência - CORDE, de 18 de dezembro de 2002.

13.2 - Serão considerados reprovados, para todos os efeitos, os demais candidatos que não
satisfizerem os requisitos fixados no subitem 13.1.

13.3 - As vagas reservadas a candidatos com deficiência não preenchidas na Primeira Etapa do
concurso, reverterão aos demais candidatos habilitados de ampla concorrência, observadas a Área e a
ordem classificatória.

13.4 - Em hipótese alguma haverá classificação de candidatos considerados reprovados na
Primeira Etapa do processo seletivo.

13.5 - O resultado da Primeira Etapa será publicado no Diário Oficial da União, não se
admitindo recurso desse resultado.

13.6 - A publicação de que trata o subitem anterior contemplará, separadamente, os candidatos
aprovados concorrentes às vagas reservadas a deficientes, para cada Área.

II - SEGUNDA ETAPA
14 - DO CURSO DE FORMAÇÃO
14.1 - O Curso de Formação, a ser realizado em Brasília-DF, pela Fundação Escola Nacional de

Administração Pública - ENAP, nos termos aprovados pelo Órgão Supervisor da Carreira, de caráter
eliminatório e classificatório, terá duração mínima de 240 horas e será regido por Edital e Regulamento
próprios, que estabelecerão a frequência e o rendimento mínimos a serem exigidos e demais condições
de aprovação, podendo ser ministrado, inclusive, aos sábados, domingos e feriados e, ainda, em horário
noturno.

14.2 - O Edital de convocação para a Segunda Etapa, a ser publicado no Diário Oficial da União
e disponibilizado na internet, estabelecerá o prazo para a matrícula e obedecerá ao interesse e à
conveniência da Administração, que fixará prioridades para o desenvolvimento dessa etapa.

14.3 - As informações prestadas no Formulário de Matrícula no Curso de Formação são da
inteira responsabilidade do candidato, dispondo a ENAP do direito de excluir do processo seletivo aquele
que o preencher com dados incorretos, incompletos ou rasurados, bem como os constatados, pos-
teriormente, como inverídicos.

14.4 - Expirado o prazo de que trata o subitem 14.2, os candidatos convocados que não
efetivarem suas matrículas serão considerados desistentes e eliminados do processo seletivo.

14.5 - Havendo desistências, serão convocados, em número igual ao de desistentes, candidatos
para se matricularem, com o mesmo prazo a ser estabelecido na forma do subitem 14.2, obedecida a
ordem de classificação da Primeira Etapa, nos termos da Portaria MP nº 450, de 06/11/2002.

14.6 - Para a convocação de que trata o subitem anterior, só serão consideradas as desistências
ocorridas até 10 (dez) dias antes do início do Curso de Formação, e desde que ocasionadas por perda de
prazo de matrícula, na forma do subitem 14.4, ou por manifestação formal do candidato desistente,
devidamente protocolizada na secretaria da ENAP.

14.7 - Após o início do Curso de Formação, visando garantir a necessária igualdade de
condições de avaliação entre os candidatos, considerando-se que o processo de avaliação ocorre no
transcorrer de toda a Segunda Etapa, nenhuma nova matrícula será admitida, sob qualquer pretexto.

14.8 - Observados os termos e prazos do Decreto nº 4.175, de 27 de março de 2002, publicado
no Diário Oficial da União de 28 de março de 2002 e da Portaria MP nº 450, de 06/11/2002, publicada
no DOU de 07/11/2002, a critério da Administração, poderão ser convocados para novos Cursos de
Formação candidatos habilitados e classificados na Primeira Etapa, na forma do subitem 13.1.

14.9 - Os demais candidatos não convocados, observado o disposto no subitem 14.5, serão
considerados reprovados para todos os efeitos.

14.10 - No ato da matrícula para o Curso de Formação serão exigidos:
a) atestado de sanidade física e mental, que comprove a aptidão do candidato para frequentar o

Curso de Formação;
b) no caso de servidor ocupante de cargo efetivo da Administração Pública Federal Direta, de

Autarquia Federal ou de Fundação Pública Federal, apresentação de declaração do dirigente de pessoal
do órgão/entidade de lotação, comprovando essa condição, bem como formalização de sua opção quanto
à percepção pecuniária, conforme estabelecido no subitem 14.12;
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